
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°      2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Solicita  informações  ao  Ministro  das  Relações
Exteriores acerca da inclusão do Brasil entre países
alvo de investigação comercial pelos Estados Unidos
e  sobre  os  impactos  diplomáticos  decorrentes  da
revogação do visto de membros do governo norte-
americano Darren Beattie.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, e dos arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Câmara dos  Deputados,  requeiro que sejam solicitadas  informações  ao Ministro das
Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,  acerca  da  recente  inclusão  do  Brasil  no  rol  de  países
submetidos  a  investigação  comercial  pelo  governo  dos  Estados  Unidos,  bem  como  sobre  os
desdobramentos diplomáticos envolvendo a revogação do visto do cidadão norte-americano Darren
Beattie.

Diante  da  relevância  da  relação  bilateral  entre  Brasil  e  Estados  Unidos  —  um  dos
principais parceiros comerciais e estratégicos do País — solicitam-se os seguintes esclarecimentos:

1 - Quais foram as circunstâncias e avaliações diplomáticas realizadas pelo Ministério das
Relações Exteriores antes da decisão de revogar o visto do cidadão norte-americano Darren
Beattie, e de que forma o Itamaraty avaliou os potenciais impactos dessa medida sobre as
relações bilaterais entre Brasil e Estados Unidos?

2  -  O Governo  brasileiro  foi  previamente  informado  ou  consultado  pelo  governo  dos
Estados Unidos acerca da investigação comercial que incluiu o Brasil entre os 59 países
sob  análise  para  possíveis  medidas  tarifárias?  Caso  positivo,  quais  providências
diplomáticas foram adotadas para defender os interesses comerciais brasileiros?

3 - Considerando que os Estados Unidos são um dos principais parceiros comerciais do
Brasil, quais ações concretas o Itamaraty tem adotado para evitar a imposição de novas
tarifas  que  possam  prejudicar  exportações  brasileiras  e  gerar  impactos  negativos  para
setores produtivos e empregos no País?

4  -  Como  o  Ministério  das  Relações  Exteriores  avalia  o  atual  estágio  das  relações
diplomáticas entre Brasil e Estados Unidos, especialmente diante de episódios recentes que
indicam aumento de tensões políticas e comerciais entre os dois países?
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5  -  Há  orientação  política  do  Governo  Federal  para  reposicionar  a  política  externa
brasileira de forma mais distante de países que historicamente são referência em liberdade
econômica, democracia liberal e prosperidade, como os Estados Unidos?

6  -  O  Itamaraty  considera  que  a  atual  condução  da  política  externa  brasileira  tem
contribuído  para  fortalecer  ou  enfraquecer  a  confiança  internacional  no  Brasil  como
parceiro  comercial  confiável,  especialmente  em  mercados  estratégicos  como  o  norte-
americano?

7 - Quais medidas serão adotadas pelo Ministério das Relações Exteriores para restaurar
um ambiente  de  previsibilidade  e  cooperação  diplomática  com os  Estados  Unidos,  de
forma a evitar prejuízos ao comércio exterior brasileiro e à imagem internacional do País?

JUSTIFICAÇÃO

A relação entre Brasil  e Estados Unidos sempre ocupou posição estratégica na política
externa  brasileira,  tanto  pelo  volume  de  comércio  bilateral  quanto  pela  cooperação  em  áreas
econômicas,  tecnológicas  e  de  segurança.  Nesse  contexto,  qualquer  sinal  de  deterioração
diplomática ou comercial entre os dois países merece atenção e esclarecimentos por parte do Poder
Executivo.

Recentemente, vieram a público informações de que o Brasil voltou a figurar entre países
alvo  de  investigação  comercial  por  parte  do  governo  norte-americano,  o  que  pode  resultar  na
imposição  de  novas  tarifas  ou  barreiras  comerciais  a  produtos  brasileiros.  Tal  cenário  gera
preocupação  legítima  entre  setores  produtivos  nacionais,  que  dependem do acesso  ao  mercado
norte-americano para manter investimentos, competitividade e empregos.

Paralelamente,  a  decisão  do  Ministério  das  Relações  Exteriores  de  revogar  o  visto  do
cidadão  norte-americano  Darren  Beattie  elevou  o  nível  de  tensão  diplomática  entre  Brasília  e
Washington.  Ainda  que  decisões  dessa  natureza  estejam  dentro  das  prerrogativas  do  Estado
brasileiro, é imprescindível avaliar seus possíveis efeitos sobre a estabilidade das relações bilaterais.

Observa-se,  ademais,  crescente  percepção  de  que  a  atual  política  externa  do  Governo
Federal  tem  se  afastado  de  países  que  historicamente  representam  referências  em  liberdade
econômica,  democracia  e  prosperidade,  entre  eles  os  Estados  Unidos.  Esse  movimento  levanta
questionamentos  legítimos  sobre  os  rumos  da  diplomacia  brasileira  e  sobre  eventuais  impactos
negativos para o comércio exterior e para a inserção internacional do País.

Diante  disso,  torna-se  fundamental  que  o  Congresso  Nacional  exerça  sua  função
fiscalizadora e obtenha esclarecimentos objetivos do Ministério das Relações Exteriores acerca das
decisões adotadas e das estratégias em curso para proteger os interesses nacionais, preservar boas
relações diplomáticas e evitar prejuízos ao comércio brasileiro.
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Sala de Sessões, em de         de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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